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NOTA PRÉVIA À 3ª EDIÇÃO

1. As normas jurídicas que disciplinam matéria institucional das entidades pri-
vadas que cooperam com a segurança social, dominantemente na área da acção 
social – o Direito Institucional Social – revestem-se, de há muito, de uma ele-
vada e crescente importância no universo do Direito da Segurança Social.

Assim que, no âmbito de uma necessária sistematização de toda a profusa 
legislação da segurança social se tenha tornado muito cedo evidente e tecnica-
mente adequado organizar esta importante parcela de tão disperso acervo legis-
lativo, pelo que, já em 1983, fizéramos uma primeira tentativa, embora ainda 
sem autonomia e por isso trabalhada e integrada na “Estrutura e Organização da 
Segurança Social”, 2º volume da Colectânea “Direito da Segurança Social”, Lisboa, 
Imprensa Nacional, 1983.

Atingida a maioridade técnica desta área institucional, não tanto pelo cres-
cente número de entidades constituídas (cerca de 5000) mas e sobretudo pela 
densidade e volume de desenvolvimento na teorização, harmonização interna-
cional e regulação do sector social e cooperativo da economia (o designado ter-
ceiro sector – economia social de mercado), na sua mais recente vertente de 
subsector da solidariedade social, parecendo estar plenamente justificada a sua 
autonomia e integração em área jurídica própria – o “Direito Administrativo 
Social” – em 2011, foi experimentalmente elaborada a correspondente compilação 
normativa na Editora Almedina.

Volvidos 4 anos, em 2015, esgotada a 1ª edição e face ao desenvolvimento nor-
mativo entretanto verificado nesta área, voltámos a apresentar na mesma editora 
os instrumentos jurídicos pertinentes em renovada proposta de sistematização.

Na sequência da aprovação de novos blocos normativos muito relevantes, cabe 
agora dar lugar à 3ª edição. 

2. Apesar do título desta obra, uma parte das normas sobre funcionamento 
das instituições é aplicável à generalidade das entidades detentoras de equipa-
mentos sociais ou prestadoras de serviços de acção social.

Assim, para além do regime de constituição de pessoas colectivas própria do 
direito civil (como associações, fundações ou sociedades) é, designadamente, apli-
cável a pessoas privadas que não se constituam como pessoas colectivas com esta-
tuto de utilidade pública por não se registarem nem como IPSS nem como pessoas 
colectivas de utilidade pública (rede privada – sector privado – que se mantenham 
fora da rede solidária e não pertençam à rede pública) o regime de licenciamento, 
fiscalização e contra-ordenações, nos termos do art. 2º do DL 64/2007, de 14 de 
Março.
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3. Quanto ao conteúdo, determinantes razões comerciais impõem que se 
limite este trabalho à matéria especificamente institucional de direito interno. 
Não se reproduzem, assim, não fazendo parte desta colectânea, para além dos 
diplomas que alteram a redacção de diplomas já existentes (apenas se faz menção 
nos diplomas e artigos objecto de alteração), e dos diplomas próprios das regiões 
autónomas que adaptam o regime do continente, os seguintes conjuntos norma- 
tivos:

a)  normas que disciplinam o objecto da actividade das IPSS – o exercício da 
acção social por acordo: as suas intervenções e participações específicas em 
estruturas transversais, bem como as regras aplicáveis às condições técni-
cas de instalação e funcionamento dos seus serviços e equipamentos sociais 
(aliás muito parcialmente inseridas na 1ª edição) - cuja reprodução só a 
organização de um 2º volume (comercialmente inviável ?) garantiria (V. lis-
tagem de diplomas no final);

b)  instrumentos de Direito Internacional aplicáveis no âmbito da ONU, OIT e 
Conselho da Europa disponíveis em “Direito Internacional e Europeu de Segu-
rança Social”, Lisboa, Cosmos, 1997;

c)  códigos e regimes codificados (Código de Direito Canónico, códigos penais 
e fiscais, códigos de processo, CPA, CCP, com excepção do Código Civil, na 
parte especificamente aplicável), por se considerarem de fácil consulta;

d)  diplomas relativos a questões adjectivas de: i) registo das instituições; ii) 
gestão de recursos humanos (vg: Direito do Trabalho) aplicáveis aos tra-
balhadores das IPSS, designadamente, instrumentos de regulamentação 
colectiva de trabalho; iii) contabilística (desta, junta-se listagem de diplo-
mas), não apenas pela sua vastidão mas por se entender matéria a tratar 
autonomamente.

4. Quanto aos procedimentos, estão disponíveis no site da segurança social 
em www.seg-social.pt “Manual de Procedimentos” com formulários e modelos 
exemplificativos.

Texto terminado em Janeiro de 2022

o organizador

NOTA PRÉVIA À 3ª EDIÇÃO
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(Entidades da economia social no exercício da acção social)

PLANO

I PARTE – ENQUADRAMENTO LEGAL DAS ENTIDADES DA ECONOMIA 
SOCIAL
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DA ECONOMIA SOCIAL
subsector da solidariedade social do sector cooperativo e social 
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–  Decreto de 10 de Abril de 1976 – Constituição da República Portuguesa  

(versão da Lei Constitucional nº 1/2005, de 12 de Agosto) (extracto) 19
–  Lei nº 46/86, de 14 de Outubro (arts. 16º a 18º, nº 6) – Lei de Bases do Sistema  

Educativo 30
–  Lei nº 4/2007, de 16 de Janeiro (arts. 1º a 35º e 81º a 86º) – Bases Gerais  

do Sistema de Segurança Social 31
–  Resolução do Conselho de Ministros nº 55/2010, de 4 de Agosto  

– Conselho Nacional para a Economia Social (CNES) (revisto) 40
–  Lei nº 30/2013, de 8 de Maio – Lei de Bases da Economia Social 45
–  Lei nº 83/2019, de 3 de Setembro (art. 57º) – Lei de Bases da Habitação 49
–  Lei nº 95/2019, de 4 de Setembro (Base 6 e 25) – Lei de Bases da Saúde 50
–  Portaria nº 185/2021, de 6 de Setembro – Integra mais entidades no CNES 50

2. instituições particulares de solidariedade social (ipss) 
a. Em geral 
Estatuto das IPSS (revisto) 
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legislação complementar 
–  Decreto-Lei nº 47344, de 25 de Novembro de 1966 (arts. 157º a 201º-A, 280º,  

294º e 295º do CC) – pessoas colectivas 137
–  Decreto-Lei nº 519-G2/79, de 29 de Dez (arts. 7º, 22º e 24º do Estatuto)  

– Arrendamento, foro competente e espólios  149
–  Despacho Normativo nº 256/82, de 26 de Novembro – Doações a IPSS  152
–  Decreto-Lei nº 27/96, de 30 de Março (art. 4º) – Equiparação da Fundação  

Aga Khan 153
–  Lei nº 16/2001, de 22 de Junho (parcial) – Pessoas colectivas religiosas 153
–  Resolução da Assembleia da República nº 74/2004, de 16 de Novembro  
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–  Decreto-Lei nº 307/2007, de 31 de Agosto – Farmácias 176
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–  Lei nº 24/2012, de 9 de Julho – Lei-quadro das Fundações (revista) 177
–  Portaria nº 75/2013, de 18 de Fevereiro – Regulamenta a L 24/2012 208

b. Associações mutualistas 
–  Decreto-Lei nº 225/89, de 6 de Julho (arts. 5º, 16º a 24º) – Fundações  

de segurança social complementar   211
–  Decreto-Lei nº 298/92, de 31 de Dezembro (art. 3º b) do Regime Geral  

das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras) – Caixas económicas  
(previsão) 213

–  Decreto-Lei nº 1/2015, de 6 de Janeiro (art. 7º do Estatutos da ASF)  
– Supervisão financeira 214

–  Decreto-Lei nº 10/2015, de 16 de Janeiro (art. 1º do RJACSR)  
– Actividade funerária 214

–  Lei nº 147/2015, de 9 de Setembro (art. 33º-A) – Supervisão financeira 215
–  Decreto-Lei nº 190/2015, de 10 de Setembro – Regime das caixas económicas 216
–  Decreto-Lei nº 59/2018, de 2 de Agosto – Código das Associações Mutualistas  226

c. Cooperativas de solidariedade social 
–  Decreto-Lei nº 31/84, de 21 de Janeiro – Régies cooperativas. Cooperativas  

de interesse público 260
–  Portaria nº 1102/97, de 3 de Novembro – Ensino especial 265
–  Decreto-Lei nº 7/98, de 15 de Janeiro – Regime das cooperativas  

de solidariedade social  271
–  Decreto-Lei nº 282/2009, de 7 de Outubro – Estatutos da Cooperativa  

António Sérgio para a Economia Social e altera o DL 31/84 276
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–  Despacho nº 3859/2016, de 8 de Março (DR 2ª, 16/03) – Processo  
de equiparação das cooperativas de solidariedade social 292
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–  Decreto-Lei nº 235/2008, de 3 de Dezembro – Estatutos da Santa Casa  

da Misericórdia de Lisboa (SCML) 318
–  Decreto-Lei nº 16/2011, de 25 de Janeiro (arts. 5º, 9º e 10º) – Cedência  

de estabelecimentos à SCML 342
–  Decreto-Lei nº 106/2013, de 30 de Julho – ONGPD – Regulamenta  
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